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ESTADO DO -P ~~U Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA bos llEMÉDIOS 

estrangeiro; 

- substituir professor ou admitir profc.$sor visitante, inlusive 
< 

V permitir a execução de serviço por ;prolissionnl Jc 11016rin 
especialização; 

VI - atender, temporariamente, a serviços de lin\peza urbana e rural, de 
atendimento a saúde pública e a educação, assim considerados cssehciais; 

VII - atender, temporariamente, a frente de seryiços, em virtude de seca 
ou inuodação oconida no municipio; · 

V1Il - atender a outras situações de urgência previstas em lei. 
1 J" - ru contratações de que trata este artigo tirão dotação especifica e 

obedecerão aos seguintes prazos: · ~ 
I - nas hipóteses dos in.cisos I, lll, IV, e VI( deste artigo, de 06(seis) 

meses; 

oito) meses. 

1l 
m. 

' . 
- nas hipóteses dos incisos II e VI, deste artigo, de 12(doze) meses; 
- nas hipóteses dos incisos IV e V, deste ait1go, de até 48(qulll"enti e 

{. 

12º - Os prazos de que trata o parágrafo anterior são prorrogáveis a critério e 
interesse da administração. : . 

1 3º - O m:rutamentc será feito mediante pro<;'esso seletivo simpfüicado, 
sujeira à ampla divulgação, exceto iias hipóteses dos incisos III, \\1 e VII, deste artigo. 

Alt.155 ~ Ê .vcdado o dCffio de função de pessoa .contratida na forma deste 
título, sob pena de nulidade do contrato e ~ponsabilidade' adminisu-ativà e civil da 
autoridade contnltantc. •· · 

·Árt.156 - Nas contratações por tempo determinado, serão observados os 
padrocs de vencimentos !los planos de carreira do óFgão ou entidade contratante, exceto na 
hipót~ do inciso V do an.154 desta lei, quando set$0- observa_dos os valores do mercado 
de trabalho. 

TÍTULO Vil 

Da Seguridade do Servidor Público Munidipal 

CAPÍTULO I 

Da Aposentadoria 

Art. J 57 - O servidor será aposentado: 
I - por invalidez permanente. sendo os proventos integrai s quando 

decorrentes de acidente em Jerviço. moléstia profissional-ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, especificada em lei, o profissional nos demais casos; , 

II - compulsoriamente aos 70(setenta) anos-' de idade, comproventos 
proporcionais ao tempo de serviço; 

III - voluntiuiamente: 
a) - aos 35(trinta e cinco) anos de serviço, si: homem, e aos J0(trinta) 

anos de savço, se mulher, com proventos integrais; 
b) - aos 30(trinta) anos de efetivo exercício e11;1 funções de magistério, se 

professor, e aos 25(vinte e cinco) anos, se professora, com prover;tos integrais; 
e) - aos 30(trint:a) anos de servico, se homerp, e aos 25(vinte e cinco} 

anos, se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; ' 
d) - aos 6S(sesscnta e cinco) anos de idade, se homem. e aos 60(sesscnta.} 

anos de idade, se mulher, oom proventos proporcionais ao tempo_0dc serviço. 

CAPÍTULO II 

Da Pensão 

Art.158 - São beneficiários das pensões: 
I - vitalícia: 
a) - cônjuge; • , 
b) - o companheiro ou companheira designado que comprove a existência 

de união estáve~ na forma da lei, ou dependência econômica; 7 

e) - o ascendente ou descendente que com!ID?:ve dependência eoonõmica 

do servidor; 
II - temporária: , 
a) - os filhos, ou enteados, até 2J(vinte e ~.m) anos de idade, ou ser 

inválido, enquanto durar a invalidez; . 
b) - irmão órtlo, até 2l(vinte e um) anos de id~de, e o inválido. enquanto 

durar a invalidez, que comprovem depcndóencia econômica do servidor. 

TÍTULO VIII 

CAPÍTIJLO" ÚNICO 

Das Disposições Gerais e Transitóri~ 

Art. 1 S9 - Os prazos previstos nesta lei serio ~ontado; em dias corridos, 
excluindo-se O dia do começo e incluindO"se o do vencimento, ficando prorrogado, para o 
pômeiro dia útil seguinte ao prazo vencido em dia em que não h!'ja expediente. 

Art. 160 - Ao servidor público civil 6 as9CS).lfadO, nos tennos das 
Constituições Federal e Estadual, o direito à livre associação ~~-cal ._ . . . 

An.161 - ficam submetidos ao regime jurld1co mst1twdo por ~ta lei, na 
qualidade de servidores públicos, os empregadoi celetistas dgs Pod~• do Mu~cipio de 
Nossa Senhora dos Rem~os, ESlado do Piaul, das suu Auta.rquiu e das rundações 
Públicas. cxeceto os contratados por prazo detenninado nas corjdiçllcs previsias nesta lei. 

t Jº - Os empregos ocupados pelos servidores ipcluldos.~o regime instituid'? 
por e:11a lei ficam transformados em cargos na data de sua publicação. , 

. t '];' - AJJ funções de confiança exercida por pessoas não integrantes ~ 
tabelas permanentes dos Poderes Municipal ficaJ!l transformado_ cm car&o em comissão. 

1 3º - Os servidores contratados por prazo determinado poderão ter seus 
contratos prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação, observadas as 

•-condições previffils no Título VI desta Lei. 
1 4° - Todos os atuais servidores municipais ccletistas ou prestadores de 

serviços, qualquer que seja a vinculação com o municlpio serio submetidos ao regime 
Juridico instittlido por esta ld, aplicando-se, no que couber, a legislação federal pertinente. 

Art.162 - O Prefeito nomeará uma comissllo provisona :_de enquadram.,nto, se 
for o caso, constitulda de três membros, que tera o prazo de 90(noventa) dias, a conto.e da 
vigã,da desta lei, para efetuo.e proposta de enquadramento. _ _. 

Art. 163 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu!Ílicação nos locais de 
costwne, revc:igad113 as disposieões em oonttário, com efeitl>·• fin11nceir'os a vigorâ a partir_ da 
sua publicação. 
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ESTADO 00 PIAUI 

Prefeitura Municipal de Olh o D 'Água d o P iauí 
AV. NOSSA SENHORA OAS DORES-5"9 FONE: (86)3294-000'5 
CEP 84468-000 • Olho D 'Água do Plaul C.N.P.J 01.1112.S9510001•07 
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EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
ADESÃO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU 
MARTINS · PI. 
CONFORME DECRETOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI Nº. 005/2013. 
DECRETO FEDERAL N" 3.931/01 (CORROBORADO PELO ART. 24, DO DECRETO FEDERAL N.0 

7.892/2013). LEI N.0 10.520/2002 E LE I N.0 8.666/93. 
PROCESSO ADM INISTRATIVO: N°. 00512019 
PROCEDIMENTO: Nº. 005/2019 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - (S ISTEMA REGISTRO DE PREÇO) 
ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 001/2020 - PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS 
ANO XVIII • TERESINA (PI) - TERÇA-FEIRA. 14 DE JANEIRO DE 2020 • EDIÇÃO MMMCMXC 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO O"ÁGUA 00 PIAUI • PI. 
CNPJ Nº. 01.612.595/0001-07 
ENDEREÇO: AVEN IDA NOSSA SENHORA DAS DORES, Nº. 659 - CENTRO - OLHO O"ÁGUA 00 PIAUÍ - PI. 
TELEFONE: 86 - 3294-0006 
CONTRATAOO: 
OIFAP • J.A. OLIVEIRA COMERCIO· EPP, 
CNPJ/MF. SOB O N°04.356.109/0001-17 
INSCRIÇÃO ESTADUAL N'. 19.448.537-4, 
ENDEREr.O: CONJUNTO PARQUE PIAUI QUADRA 47 CASA 11 TERESINA • PI CEP Nº. 64025-160 
OBJETO: 
AQUISIÇÃO. POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR EM GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL OE OLHO O"ÁGUA DO PIAUI -
PI. 
FONTE OE RECURSOS: 
OS RECURSOS PARA PAGAMENTO OOS SERVIÇOS ORA CONTRATADO CORRERÃO POR CONTA 00 
OR<'.AMENTO GERAL 0 0 MUNICIPIO E RECURSOS DE PROGRAMAS FEOERAIS. 
VALOR: 
O VALOR TOTAL DA PROPOSTA É OE ACORDO COM A NECESSIDADE OE COMPRA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OLHO DºAGUA 00 PIAUI. DEVIDO O CERTAME ESTA NA MOOAI.IOADE PREGÃO PRESENCIAI.· 
SISTEMA OE REGISTRO OE PRECOS. 

OATA OA PUBLICAÇÃO 00 TERMO DE ADESÃO ENTRE OS MUNICIPIO: 
14 DE JANEIRO OE 2020 

PRAZO DE VIGENCIA 00 CONTRATO: 
31 DE DEZEMBRO DE 2020 

DATA OA ASSINATURA 00 CONTRATO: 
17 OE JANEIRO DE 2020 

SIGNATARIOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO O"ÁGUA DO PIAUI - PI CNPJ Nº. 01 .612.59510001-07 (CONTRATANTE) 

OIFAP - J.A. OLIVEIRA COMERCIO - EPP CNPJ/MF. SOB O N' 04.356.109/0001-17 ICONTRATADOl 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


